INDICAÇÃO Nº 
1494
, DE 2005

                             INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Dr. Geraldo Alckmin Filho, para que determine ao Órgão competente a destinação de uma máquina xerocopiadora para a Delegacia de Polícia do município de Silveiras.

JUSTIFICATIVA

Os policiais civis de Silveiras recorrem à Prefeitura Municipal para tirar cópias reprográficas, todavia a referida máquina quebrou e os funcionários da Delegacia local têm que se deslocar até o município vizinho de Cruzeiro, distante cerca de 20 quilômetros.

Consciente que esta situação não pode perdurar, apelamos ao Ilustre Chefe do Poder Executivo Estadual para que determine a resolução rápida deste problema,  visando oferecer presteza e rapidez no atendimento da população.

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim - PL
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